
_-lF-
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA  MUNICIPAL  DE JERICÓ -PB

(CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS)

COMISSÃO DE JUSTl E  REDA

Parecer: 006/2025

Assunto:

DANOVAREDAÇÃOAOART,101DOREGIMENTOINTERNOEDAOUTRASPROVIDÊNCIAS.

RELATÓRIO

Compete  à  Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  ah.  37 do  Regjmento
lnternodaCâmaraMunicjpaldeJericó,opjnareemitjrparecersobretodososProjetosdeLeis
apresentados nesta casa.

Outrossim   relato  que  a  matéria  tem  legalidade,   poi.s  está  respaldada  no  ah.131,   §  e  3°  do
regimento  i'nterno,  que  tratam  as  resoluções  de  matéria  de  caráter  político,  administratM)  ou

processual-legjslativo,sobreasquajsdeveacâmarapronunciar-seemcasosconcretos.

Quanbàredaçãodoprojetoderesoluçãoemdiscussão,entendoquenãoháerrogramatica'e

queoProjetoDeRe§olução001/2025respeitaospadrõestécnjcosexigjdospelacasa

Voto,destafeita,analisadooteordeconstitucionalidade,legalidade,regimentalidadeeredação,
doProjetoDeResolução001/2025,decidopeloprosseguimentodamatéria.

Jericó PB, em  17 de fevereiro de 2025.

Relator
Presidente

Rua  Pe. Jerônimo Munhoz Martins,  N9 185 -Centro -CEP: 58.830-000
C.N.P.J.  (M.F.) 01.633.342/0001-01



E
ESTADO DA PARAl'BA

CÂMARA  MUNICIPAL  DE JERICÓ  -PB

(CASA ANTONI0 ANDRADE DE FREITAS)

DOS VOTOS:

Projeto de Resolução N9 001/2025
Poder Legislativo Municipal

Joilton Alves Monteiro Carlos Antônío de Oliveira João  Pereira  da  Silva

Voto de Desempate Sim   (X) Sim   (X)Não()
Sim(     )        Não(     ) Não(      )

Rua  Pe. Jerônimo Munhoz Martins,  N9185 -Centro -CEP:
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